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corvrrssÃo DE coruslrutçÃo r tusrlça
PROJETO DE tEI NT O2I2O24

RÍririeieltoLvoro

Trata-se de Projeto de Lei, de inlclaüva do Mesa Diretora, que

fixa o subsídlo dos üÉGntes pollHeor do Foder Execuüvo para a

legÍslatura de 2025 e 2028.
À preperiçIe usie eeenaptlrhâ€tô d€ ,fuotifieaffva (fls. 2-verso),

tendo o Presidente dr Éâmcru collcitado aq Chefc do Poder Executivo

o encaminhamcnto de lmpr€tô orçamentário (fl. 3).

Em manlfertaçto apresentad: àr fls. 4-5, a Procuradorla
Legislaüva recomendou a neeessldadc dc Juntadà do impacto
orçamentárlo, eonforÍro oxlgênele ds art, 113 do Ato d$ Dlsposlções

Constituclo nl lr Tre n rltórl as

ConrE não havia ehegadÊ a FeÉpü5tâ do efleis, eaeamlnhado
pela Presldcnte da Câmara, antês de proferir mêu voto, encaminhei
oficio de gablnete ao Chefc do Podcr Executivo solicitando o impacto

orçamcntário (íls. 6),
ÀinCE ôsm sesFoste pà, psr.e da FeCer Éxeeutivo, reiterei a

solicitação de juâtada do lmpacto orçamentárlo, alertando acerca do
ano eleltoral c do praro paru hxaçIo dor subsÍdlos (fl, 7).

Diantc da rucênclr de rcrposta pnlo Prcfulto, no dls 25 de maio
protocolel mêu votô pclo lrquivarnento'dr proposlção, pols persistla

a infringência âô rrt. 113 do Atô dâs Dlsposlçôes Constltuclonais
Transltórias (As. 8),

Nri Cie I dc junhe, t €hr*r se Fsccr Êxesulíua pretoeolou o

impacto orçenrent*f lo.
Ê.o relêtc.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão

de Consütuição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

Considerando que o Chefe do Poder Execuüvo atendeu a

solicitação e encaminhou o impacto orçamentário, RETIFICO meu

voto e opino pela continuidade da tramitação da matéria, agora livre
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de qualquer inconsütucionalidade,
É csnro voto.

Sala das Comissões, 4 de junho de 2024

Fabrlelo tsueÊe Holouka
Rêleter I
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